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Prof. Colle e demais Vereadores, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

por Lei propõem o seguinte: 

 

PROJETO    DE   DECRETO    LEGISLATIVO    Nº    010/2021           
(Concede Título de Cidadão Embu-Guaçuense ao Senhor Marco Vinholi). 

 

Art. 1.º Concede Título de Cidadão Embu-Guaçuense ao Senhor Marco Vinholi.  

 

Art. 2.º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas com 

recursos próprios de verbas consignadas no orçamento. 

 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Embu-Guaçu, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Prof. Colle 

Vereador-MDB 
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COAUTORES: 

 

 

Toninho Valflor 

Vereador Presidente – MDB 

 

 

 

Carlinhos 

Vereador – REPUBLICANOS 

 

 

 

Prof. Carlos Shyton 

Vereador – CIDADANIA 

 

 

 

Clebinho Jogador 

Vereador – PV 

 

 

 

Edmilson Santos 

Vereador – MDB 

 

 

 

João Sené 

Vereador-DEM 

 

 

Isaias Coelho 

Vereador – CIDADANIA 

 

 

 

Joãozinho do Cavalo 

Vereador – PTB 

 

 

 

Eng. Barros 

Vereador – PTB 

 

 

 

Joaquim da Aposentadoria 

Vereador – PP 

 

 

 

Lucas da Saúde 

Vereador – PSC 

 

 

 

Maicon Siqueira 

Vereador – PSC 
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JUSTIFICATIVA 

O Secretário de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, 

Marco Vinholi é nascido em São Paulo, é formado em Administração de 

Empresas pela PUC/SP, com especialização em Gestão Empresarial pela 

FGV. Com 36 anos é o mais jovem Secretário do Governo Doria. 

Foi Deputado Estadual por 2 anos, sendo nesse período: líder do 

PSDB, relator do orçamento por duas vezes, da lei de diretrizes 

orçamentárias, das contas do Governador, de duas CPIs, além de membro de 

5 comissões permanentes e 8 frentes parlamentares.  

Iniciou sua atuação no trabalho voluntário através da Associação 

Cristã de Moços e no movimento estudantil no Centro Acadêmico Leão XIII 

(PUC-SP), União Estadual dos Estudantes e União Nacional dos Estudantes. 

Empresário, com atuação na área de reflorestamento, eventos e radiofusão.  

Foi coordenador nacional de Empreendedorismo Juvenil, no 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), diretor do departamento de 

Políticas de Trabalho e Emprego para a Juventude, órgão do Governo 

Federal, e membro do Conselho Nacional de Juventude. 

Em São Paulo foi diretor da Secretaria de Desenvolvimento Social do 

Estado de São Paulo, em 2015 e coordenou o Vivaleite, o maior programa 

de segurança alimentar da América Latina. Neste período foi vice-presidente 

do Conselho da Criança e do Adolescente (Condeca). 

No PSDB foi membro da Executiva Estadual e do Conselho Fiscal, da 

Juventude Estadual e coordenador regional do PSDB, assumindo em 2019 

como o Presidente mais jovem do PSDB no estado de São Paulo.  

 
 

Embu-Guaçu, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2021. 

 

Prof. Colle 

Vereador-MDB 


